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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Dispõe sobre a organização do Sistema de Controle Interno no Município e dá outras providências.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 3.658/2001, de 17 de dezembro de 2001, que cria a Unidade Central do Controle Interno do Município, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A organização e fiscalização do Município através do Controle Interno fica estabelecida na forma desta Lei, nos termos do que dispõe o art. 31 da Constituição da República.”
Art. 2º Ficam acrescidos dois parágrafos ao art. 1º da Lei nº 3.658/2001, que terão a seguinte redação:

“§ 1º O Sistema de Controle Interno do Município, com atuação prévia, concomitante e posterior dos atos administrativos, visa ao controle a à avaliação da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores municipais, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência, aplicação das subvenções e renúncia de receitas.

§ 2º A Unidade Central de Controle Interno é órgão de assessoramento e fiscalização na estrutura administrativa do Gabinete do Prefeito.”
Art. 3º O art. 2º da Lei nº 3.658/2001 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º Para efeitos desta Lei consideram-se: 

I – Controle Interno (CI): conjunto de recursos, métodos e processos adotado pelas próprias gerências do setor público, com vistas a impedir o erro, a fraude e a ineficiência, visando a dar atendimento aos princípios constitucionais, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

II – Sistema de Controle Interno (SCI): conjunto de pessoas e unidades administrativas que integram os processos e rotinas que integram o sistema de informações para a gestão, articuladas a partir da Unidade Central de Controle Interno – UCCI, e são orientadas para o desempenho das atribuições do controle interno, através de normatização específica para o Município; 

III – Unidade Central de Controle Interno (UCCI): órgão central responsável pela coordenação das atividades do sistema de controle a ser exercida por todo o sistema de controle interno no processo de geração de informações, e que normatiza, treina, orienta, fiscaliza e audita as unidades administrativas e pessoas, rotinas e fluxos de trabalho; 

IV – Auditoria Interna (AI): técnica de controle interno, a ser utilizada pela UCCI para verificar a ocorrência de erros, fraudes e desperdícios, abarcando o exame detalhado, total ou parcial, dos atos administrativos.”
Art. 4º O art. 3º da Lei nº 3.658/2001 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º Submetem-se a fiscalização da UCCI de que trata esta Lei o Poder executivo em sua Administração direta e indireta, incluindo os fundos especiais, autarquias, fundações públicas instituídas pelo Município de direito público ou privado, os consórcios públicos que o Município fizer parte, entidades que recebam recursos públicos, e seus respectivos agentes públicos, além do Poder Legislativo.”

Art. 5º Fica incluído um parágrafo ao art. 3º da Lei nº 3.658/2001:

“Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas que recebam recursos públicos ficam ao alcance da fiscalização da Unidade Central de Controle Interno.”

Art. 6º O art. 4º da Lei 3.658/2001 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º A Unidade Central de Controle Interno divide-se em:

a) Divisão de Auditoria Interna;

b) Divisão de Controladoria.”

Art. 7º O art. 5º da Lei 3.658/2001 fica revogado.

Art. 8º Fica acrescentado ao art. 11 o inciso III, da Lei 3.658/2001, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 11. ....

[...]

III – participar de comissões especiais ou permanentes, bem como de conselhos municipais;”
Art. 9º O art. 12 da Lei nº 3.658/2001 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 12. Em caso de irregularidades apuradas em relatórios de auditoria a UCCI concederá prazo não inferior a 30 dias para que o Órgão ou Poder apresente, por escrito, seus esclarecimentos, podendo fazer uso do contraditório, ou a comprovação de regularização das falhas apontadas.”
Art. 10. Fica acrescentado o artigo 12-A à Lei nº 3.658/2001, com a seguinte redação:

“Art. 12-A. Em caso de reincidências de falhas, depois de esgotados os prazos recursais e decisão final da UCCI, o relatório será encaminhado ao Superior Hierárquico, para que tome as providências cabíveis.

§ 1º Esgotados os níveis hierárquicos sem que as irregularidades tenham sido sanadas e/ou que medidas preventivas tenham sido adotadas visando evitar reincidências, a UCCI poderá representar ao Tribunal de Contas do Estado, dando ciência de tal representação ao chefe do respectivo poder.

§ 2º Em caso de crime ou improbidade administrativa a UCCI representará ao Ministério Público.
Art. 11. O art. 13 da Lei nº 3.658/2001 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13. O Sistema de Controle Interno do Município, com atuação prévia, concomitante e posterior aos atos administrativo, tem como finalidade:

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município;

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.”
Art. 12. O art. 14 da Lei nº 3.658/2001 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 14. Constituem atribuições mínimas da Unidade de Controle Interno:

I – quanto às receitas, o exame:

a) das transferências intergovernamentais;

b) do lançamento e da respectiva cobrança de todos os tributos da competência local;

c) da cobrança da dívida ativa e dos títulos executivos emitidos pelo TCE;

d) das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

II – quanto às despesas e ao conjunto da gestão:

a) exame da execução da folha de pagamento;

b) exame da manutenção da frota de veículos e equipamentos;

c) exame do controle e acompanhamento dos bens patrimoniais;

d) exame dos procedimentos licitatórios e da execução dos contratos em vigor;

e) acompanhamento dos limites dos gastos com pessoal;

f) acompanhamento das despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino e com as ações e serviços públicos de saúde;

g) exame da gestão dos regimes próprios de previdência;

h) exame da legalidade e avaliação dos resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades do direito privado.

III – quanto às admissões de pessoal:

a) manifestação sobre a legalidade dos atos de admissão de pessoal por concurso, por processo seletivo público e mediante contratação por tempo determinado;

b) manifestação sobre a legalidade dos atos administrativos derivados de pessoal.”

Art. 13. O art. 13 da Lei nº 3.658/2001 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13. Competirá a Unidade Central do Controle Interno a confecção de seu Regimento Interno.”
Art. 14. O art. 18 da Lei 3.658/2001 fica revogado.

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, mantidas as disposições das Leis Municipais nº 3.753/2003 e 4.838/2013, no que não sejam contrárias à presente lei.
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